
  

MUNICIPIO DE ALMADA 
   Assembleia Municipal 

EDITAL 
Nº 423/XI-2º/2014-15  

 (Voto de Solidariedade Luaty Beirão) 
 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 
Torno público que na Reunião da Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal de 
Almada, realizada no dia 19 de outubro de 2015, a Assembleia Municipal aprovou a 
seguinte Moção/Deliberação:  

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO 
A Constituição da República Portuguesa consagra a separação dos poderes político e 
judicial, o respeito pela soberania e pela independência nacional, princípios que têm 
igualmente aplicação na relação de Portugal com outros países.  
Considerando a recente detenção de quinze cidadãos angolanos, e tendo 
nomeadamente em conta a situação humanitária relatada pelos órgãos de comunicação 
social do cidadão luso-angolano Luaty Beirão, a Assembleia Municipal de Almada 
sublinha a sua preocupação pela necessidade de serem garantidos os direitos 
constitucionais consagrados no texto fundamental da República, reafirmando a defesa do 
direito de opinião e manifestação, bem como os direitos económicos e sociais em geral, 
que passam igualmente pela rejeição de qualquer tipo de ingerência externa em 
questões de soberania nacional.  
Nestes termos, a Assembleia Municipal de Almada, reunida em Sessão Extraordinária no 
dia 19 de Outubro de 2015, delibera:  
Face à relatada situação humanitária em que se encontra o cidadão luso-angolano Luaty 
Beirão detido em Angola, a Assembleia Municipal de Almada expressa a sua 
solidariedade para com aquele cidadão e sua família, e apela às autoridades daquele 
país de expressão oficial portuguesa que tenha em plena consideração a sua atual 
situação em termos humanitários.  
POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 
ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 
Almada, em 20 de outubro de 2015 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 

 

    (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA)  


